
MUNICÍPIO DE BARIRI 

Bariri, 21 de março de 2025. 

OFÍCIO  GP  N°140/2025  

Ref.:  Oficio 38/2025 

Requerimento 12/2025 

Excelentíssimo Senhor 

RICARDO PREARO 

Presidente da Câmara Municipal de Bariri/SP 

Em atendimento ao oficio acima referenciado, que versa sobre o 

requerimento n° 12/2025, respondido em 17/02/2025, vimos pelo presente 

encaminhar informações prestadas pela Irmandade da Santa Casa de 

Misericórdia de Bariri. 

Colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos e 

aproveitamos a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração. 

AIRTON LUIS PEGORARO  

Prefeito Municipal  

 

Camara Municipal de , 
BaridISP 
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Santa Casa Bariri (.1.1 
SANTA CASA,  

BM+ I  

Oficio Adm. 21/2025 

Bariri, 14 de março de 2025 

Assunto: Resposta ao requerimento N°38/2025 da Câmara Municipal de Bariri 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Vimos por meio deste explicar que em relação as SUS Estadual, os documentos solicitados 

estão disponíveis no portal de transparência da nossa entidade, no  link:  

https://santacasabariri.com.br/setor/convenio-sus-paulista/  . Vale ressaltar que constam no referido 

portal apenas os documentos referentes a três meses (outubro, novembro e dezembro) devido a 

conta ter sido movimentada apenas nos meses descritos. 

Em relação ao SUS Federal, os documentos financeiros referentes ao período de 

outubro/2022 até Janeiro/2025, seguem disponíveis no link:  

https://santacasabariri.com.br/setor/convenio-sus/ Quanto aos documentos referentes aos 

anos de 2020, 2021 até setembro 2022 (gestões administrativas anteriores), podem ser consultados 

no  link:  https://santacasabariri.com.br/setor/tcv/  . 

Ressaltamos, por fim, que restando dúvidas a respeito de como localizar e identificar os 

arquivos, apesar de já termos demonstrado em reunião presencial de 14/02/2025, colocamo-nos 

disposição para mais uma vez fazê-lo se assim for necessário. 

Atenciosamente. 

MARINA PREARO  

Diretora Administrativa — Santa Casa de Bariri 

Exmo. Sr. 

Airton Luis Pegoraro 

Prefeito 

IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BA RIR! 
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